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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 12.614/07 
DE 22 DE JUNHO DE 2007 

Convoca a 3ª Conferência Municipal da Cidade e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
de 05 de abril de 1.990, e · 

Considerando os termos do Decreto Federal no 5.790, de 
25 de maio de 2006 e a Resolução Normativa no 4, de 6 de dezembro de 2006, do 
Ministério das Cidades, e do Decreto Estadual no 51 .762, de 18 de abril de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica convocada a 3ª Conferência Municipal da 
Cidade, a se realizar no período compreendido entre 1º de maio a 31 de agosto de 2007, 
sob a coordenação da Secretaria de Planejamento Urbano 

Art. 2º. A 3~ Conferência Municipal da Cidade 
desenvolverá seus trabalhos a partir do lema "Desenvolvimento urbano com participação 
popular e justiça social". 

Art. 3º. A Secretária de Planejamento Urbano instituirá, no 
prazo de até 1 O (dez) dias úteis, mediante resolução, a Comissão Preparatória Municipal, 
conforme· o estabelecido no Regimento da 3ª Conferência Municipal da Cidade. 

Parágrafo único - À Comissão Preparatória Municipal 
caberá definir o critério para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitados 
os dispositivos legais atinentes a este processo. 

Art. 42. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 22 de junho de 

6- Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Regis ado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e sete. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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